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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento vigente, para fins de 
inclusão de dotação orçamentária destinada à 
execução de programações decorrentes das 
emendas parlamentares impositivas nº 003/2024, 
005/2024 e 008/2024, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCRANE, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial 

no valor de R$53.772,73 (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa reais e noventa e 

um centavos conforme a seguinte estrutura programática: 

Órgão/Unidade: 02. 06. 07 — Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 

Função: 08 - Assistência Social Subfunção:244AssistênciaComunitária 

Programa: 81 — Assistência 

Projeto/Atividade: 2132 — Repasse de Emendas Parlamentares ao Asilo São 

Vicente de Paulo. 

Natureza da Despesa: 4.4.50.42-Auxílios-R$53.772,73. 

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial 

no valor de R$24.590,91 (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa reais e noventa e 

um centavos) conforme a seguinte estrutura programática: 

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - Centro 
CEP: 36.960-000 - Pocrane - MG - 

site: www,pocrane.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE f N 

a TATA >; POCRANE 
E ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

Órgão/Unidade: 02. 06. 70 — Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 

Função: 08 - Assistência Social Subfunção:244AssistênciaComunitária 

Programa: 81 — Assistência 

Projeto/Atividade:2131-Repasse de Emendas Parlamentares à APAE de 

Pocrane - MG. 

Natureza da Despesa:4.4.50.42 —Auxílios-R$24.590,91. 

Art. 3º. Para atendimento da abertura de crédito de que tratam os artigos 

anteriores, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial no valor de 

R$ 78.363,64 (setenta e oito mil, trezentos e sessenta e tres reais e sessenta e 

quatro centavos) da seguinte dotação: 

Órgão/Unidade:-02.14.01-Fundo Municipal de Turismo. Função: 13 - Cultura 

Subfunção: 813-Lazer 

Programa: 0054 — Promoção ao Turismo Projeto/Atividade: Manut. Real. Festas 

Cívicas e Populares 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00-. Terceiros Pessoa Jurídica-R$78.363,64. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pocrane/MG, 19 de novembro de 2025. 
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